
PROJETO DE LEI Nº 1210 , DE 2007 
(Do Sr. Régis de Oliveira e outros) 

 
Dispõe sobre as pesquisas eleitorais, o voto de legenda em listas 
partidárias preordenadas, a instituição de federações partidárias, o 
funcionamento parlamentar, a propaganda eleitoral, o 
financiamento de campanha e as coligações partidárias, alterando 
a Lei n.º 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), a Lei 
n.º 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos) 
e a Lei n.º 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições). 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 

  Dê-se ao art. 3º do projeto de lei a seguinte redação: 

  Art. 3º Fica acrescido, à Lei n.º 9.096, de 19 de setembro de 1995, o art. 11-A, 

com a seguinte redação: 

“Art. 11A. Dois ou mais partidos políticos poderão reunir-se em federação, a 

qual, após a sua constituição e respectivo registro perante o Tribunal Superior 

Eleitoral, atuará como se fosse uma única agremiação partidária, inclusive no 

registro de candidatos e no funcionamento parlamentar, com a garantia da 

preservação da identidade e da autonomia dos partidos que a integrarem. 

§ 1º A federação de partidos políticos deverá obedecer às seguintes regras para a 

sua criação: 

I – só poderão integrar a federação os partidos com registro definitivo no 

Tribunal Superior Eleitoral; 

II – os partidos reunidos em federação deverão permanecer a ela filiados, no 

mínimo, por três anos; 

III – nenhuma federação poderá ser constituída nos quatro meses anteriores às 

eleições. 

§ 2º O descumprimento do disposto no inciso II do § 1º deste artigo acarretará ao 

partido a perda do dos recursos do fundo partidário pelo tempo que faltar para o 

decurso do período de três anos. 



§ 3º Na hipótese de desligamento de um ou mais partidos, a federação continuará 

em funcionamento, até a eleição seguinte, desde que nela permaneçam dois ou 

mais partidos. 

§ 4º O pedido de registro de federação de partidos deverá ser encaminhado ao 

Tribunal Superior Eleitoral acompanhado dos seguintes documentos: 

I – cópia da resolução tomada pela maioria absoluta dos votos dos órgãos de 

deliberação nacional de cada um dos partidos integrantes da federação; 

II – cópia do programa e estatuto comuns da federação constituída; 

III – ata da eleição do órgão de direção nacional da federação. 

§ 5º O estatuto de que trata o inciso II do § 4º deste artigo definirá as regras para 

composição da lista preordenada da federação para as eleições proporcionais.” 

JUSTIFICATIVA  

O  STF, na ADIn 1351, fulminou como inconstitucional a submissão do 
funcionamento parlamentar ao cumprimento de cláusula de barreira legal como a 
preconizada no art. 13 da Lei n.º 9.096/95, 0 qual, embora mitigado pelo presente 
projeto de lei, deve, na verdade, ser revogado, como foi por nós proposto em emenda 
anterior. A presente emenda adapta as normas para a criação de federações à revogação 
pretendida do art. 13. 

  

Sala das Sessões, de julho de 2007. 

DEPUTADO  RENILDO CALHEIROS 


